
LEI WMERO 1.232, DE 11 DE ABRIL DE 1.986 
---=----=---=- =-===-==--=---=-=------=--

Revaloriza os vencimentos e aalárioe 
do pessoal da Prefeitura Municipal. 

DR. MIGUEL JOSt OHADDAD, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, usando de auaa atribu19Õea legai•, 

Faz saber que a Câmara Munioipa1 aprovou e eu aanoio­
no e promulgo a aegu.inte Lei: 

Artigo lQ. - Os valores doe vencimentos e aa1ários do 
pessoal ativo da Prefeitura serão reajustados em 43~ (quarenta e 
três por cento) sobre os ven•imentoe e salários referentes ao -
mêe de fevereiro de 1 .986, a partir de 01 de mar90 de 1.986, de­
aoordo com o Deoretp Lei Federal ne. 2284, em aeu.e artigo 17, 18, 
19, 20, 21 e 22. 

Parágrafo únioo - O reajuste de que trata este artigo­
eerá aplicado, nas mesmas bases e condições, aos proventos dopes­
soal inativo e às peneõee pagas pelo Tesouro bnicipal. 

Artigo 2e. - Nos cálouloa decorrentes da aplicação de! 
ta Lei- serão desprezadas as frações de cruzados. 

Artigo JQ. - Os eventuais ajustes que forem neoeseár­
rios serão feitos através de decreto do Executivo Munioipal. 

Artigo 4;. - As despe•a• deoorrentee da exeou.9ão dea­
ta Lei, oorrerão por conta das dotações or9am.entáriae para o cor 
rente exaro!oio, wplementadae se neoeesário. 

Artigo 5e. - Esta Lei ~ntrará em vigor na data de sua 
publicação, oom seus efeitos a partir de 01 de março de 1.986, -
revogadas as di s posições em contrário. 

Prefeitura Munici~...ftª' ao~ 1~ dias do mês de-
abril do ano de 1.986. ~~ 

DR. MIGUEL Jost CH.ADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livor de Leis e, em seguida publicado -

por afixação no local de 

VERA LUIZA BERETTA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


